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status da rede e da saúde dos servidores e outros ativos de rede possa ser avaliado a partir de qualquer

localização
7.16.4 Carateristicas técnicas mínimas

a) Interface de gerenciamento com tecnologia webl
b) Suportar conexões seguras via SSLI
c) Dispositivo de descoberta automática de ativos de redes
d) Gerenciamento e acesso centralizado das informaçõesl
e) Monitoramento distribuído com administração centralizada via web;
f) Monitoramento em tempo reall
g) Monitoramento de alertas para disponibilidade, integridade, entre outros
h) Possuir agente nativos de alto desempenho para sistema operacionaILinux, Unix e Windows
i) Agentes para plataformas 32 e 64 bits;
1) Monitoramento sem agente
k) SuportarlPv6
1) Monitoramento de páginas webl
m) Monitoramento a nívelde negóciosl
n) Manitoramento SLAI
o) Alertas via e-mail, SMS, mensagem instantânea e via script conüguradol
p) Suporte para pesquisa e mecanismos de trappingl
q) Suporte ao protocolo SNMPI
r) Suporte aos banco de dados= MYSQL, PostgreSQL, Oracle e SQLite;
s) Suporte a Triggersl
t) Relatórios em tempo realde SLA's;
u) Geração de gráfico em tempo reall
v) Navegação pelos gráfico em linha de tempos
w) Geração de mapas de rede
x) Geração de telas personalizadas dos itens monitorados;
y) Modelos pré-conügurados de hoste;
z) Acesso rápido aos problemas encontrados e estatisticasl
aa) Autenticação segura por usuáriol
bb) Autenticação segura por LDAP(Active directora)
cc) Execução de comandos remotos
dd) Permissões de usuário flexíveis
ee) Visão de alto nível(negócios) dos recursos monitorados;
K) Log de auditoria
gg) Facilidade de integração com sistemas de terceiros;
hh) Possibilidade de Criação de mapas e dashboards customizáveis , conbrme necessidade do cliente

7.17 SOLUÇÃO Rastreamento veicular-tecnologia GSM
7.17.1 A contratada deverá disponibilizar sistema de rastreamento veicular nas viaturas da CONTRATANTES
7.17.2 0s rastreadores disponibilizados deverão possuir tecnologia GSMI
7.17.3 A instalação, manutenção e ficará ao encargo da CONTRATADAS
7.17.4 0 sistema deve permitir a localização da viatura por rede GPS;
7.17.5 0 sistema deverá gravar track de percurso dos veículos em tempo rede armazenar as informações em
servidor proprietário, podendo ser na armazenado em Cloudl
7.17.6 0 sistema deverá permitir o registro de média de consumo em KM/L e fazer previsão de gasto com
combustível
7.17.7 0 sistema deverá informar se o veículo se encontra em funcionamento, velocidade, posição do veículo ou

em situação de capotamento
7.17.8 0 sistema deverá apresentar os seguintes relatórios:

a) Quantidade de quilómetros rodados por veiculol
b) Quantidade de horas de funcionamento do motor por veiculol
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c) Média de velocidade em um dado trecho percorüdo;
d) Relatório de velocidade máxima por trecho percorridos
e) Possibilitar o monitoramento em tempo realdos veículos com plotagem em mapa em ferramenta WEB

7.18 SISTEMA DVR DE TRANSMISSÃO E GRAVAÇÃO DE IMAGENS
7.18.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de DVR veicular embarcado que permita a transmissão em
tempo realdas imagens coletadas nas ambulâncias e viaturasl
7.18.2 0 DVR deverá possuir entrada para no mínimo 4 câmerasl
7.18.3 0 sistema deverá permitir a gravação em DVR próprio dentro da viatura monitoradal
7.18.4 Permitir conexão para transmissão de dados por tecnologia 4G e Wifil
7.18.5 0 sistema deverá garantir armazenamento interno em Hard Disk (HD) ou cartão de memória com
capacidade mínima de 500Gb;
7.18.6 0s arquivos de imagens deverão ser transmitidos a um banco de dados em Cloud e mantidos salvos por
um prazo mínimo de 6 meses
7.18.7 A instalação, manutenção preventiva e manutenção corretiva ficará ao encargo da CONTRATADAS
7.18.8 A instalação deverá ser autorizada pela CONTRATANTE e, nos casos de veículos em período de garantia
pelo fabricante, a CONTRATADA não se responsabiliza por eventualperda da garantia

7.19 SOLUÇÃO DE PABX INTEGRADO AO SISTEMA DE REGULAÇÃO
7.19.1 A CONTRATADA deverá fomecer sistema de PABX integrado ao sistema de regulação médica do
Município e ao prontuário eletrõnicol
7.19.2 0 Sistema deverá possibilitar o reconhecimento do requisitante através do número chamadorl
7.19.3 De acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde o sistema deverá possibilitar o envio de mensagem
de texto SMS para o celular do usuário do sewiço de saúde ou ligação telefõnical
7.19.4 0 sistema deverá ser baseado em framework permitindo o gerenciamento de todas as chamadas através
de tela de acompanhamento
7.19.5 0 sistema deverá permitir o gerenciamento das ligações telefónicas com possibilidade de
encaminhamentos e retornos sem desconexão das ligações entre os ramais telefónicos digitais(VOIP)l
7.19.6 0 sistema deverá possibilitar a gravação de ligações telefónicas e estas deverão ser armazenadas
7.19.7 A Contratada disponibilizará telefones IP para atender o setor de regulação médica até um máximo de 6
aparelhosl
7.19.8 A disponibilização de linhas telefónicas ligará ao encargo do CONTRATANTES
7.19.9 0 sistema deverá ter múltiplos módulos, abaixo descritos.

a) Cadastro dos Profissionais - deverá permitir o dos dados dos profissionais
b) Cadastro de Clientes o sistema deverá possibilitar o cadastro de dados dos Chamadores
c) Parametrizações o sistema deverá permitir a parametrização de acordo com as necessidades da

d) Alertas No painelde alertas deverá ser possivelparametrizar quais os tipos de alertas que o gestor irá

e) Gestão de relatórios - Permitir a extração de relatórios diversos, dando a possibilidade de consultas
avançadas e indicadores, gerando maior agilidade da obtenção dos dados. Possibilitando a emissão de
relatórios de ocorrências agrupadas por situação ou por tipo

0 Modulo de Gravação - deverá permitir a gravação de todas as ligações e anexa as mesmas aos
chamados:

g) Tela de Acompanhamento - Através desta tela o Gestor deverá acompanhar o STATUS das regulações
em tempo real.

7.19.10 Relatórios
7.19.11 Dash Board - Gráficos dinâmicos que mostram de uma forma gerados dados consolidados em forma de
cubo podendo ser parametrizado com os dados que o cliente preferir
7.19.12 Módulo PPT- Possibilita a extração de apresentações em POWER POINT do estoque

secretariare

rpcobÊr
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7.20 SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE PPI (Programação PactÜã0:'e
Integrada)
7.20.1 A Programa②o Pactuada e Integrada(PPI) remete os recursos Inanceiros federais para a assistência de
Média e Alta Complexidade(MAC) repassada ao estado, a partir de critéãos e parâmetros pactuados. Com a PPI
são estabelecidos os limites financeiros destinados à assistência da população própria e das referências recebidas
de outros municípios para cada um dos municípios do Estado e para a Secretaria Estadualde Saúde (SES). Os
valores são repassados mensalmente do Fundo Nacionalde Saúde para os Fundos Municipais ou Fundo Estadual
de Saúde, dependendo do comando dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde(EAS) no terHtóHo
7.20.2 Além dos recursos repassados aos Fundos de Saúde são também definidas às alterações periódicas
físicas e/ou financeiras que repercutam em modificações nos Limites Financeiros da Assistência de Média e Alta
Complexidade Ambulatoriale Hospitalar do Estado e dos Municípios, conforme documentação, quadros
encaminhados ao Ministério da Saúde(MS), estabelecidos pela Portaria Minísterial1097/GM/MS de 22 de maio de
2006, em seu anexo ll
7.20.3 Inserção e atualização dos incentivos e ajustes MAC federalatravés de portarias ministeriais.
7.20.4 Ferramenta de reorganização na abrangência regionaldos recursos financeiros MAC
7.20.5 Distribuição e acompanhamento dos leitos por abrangência.
7.20.6 Inserção e atualização de recursos sob gestão estadualpara os itens, Hemorrede. Contratos. UTI/UCI
7.20.7 Atualização, controle e monitoramento das atividades dos recursos federais por referência publicados
através de portarias ministeriais
7.20.8 Atualização, controle e monitoramento dos serviços de Hemoterapia, nefrologia/urologia, reabilitação:
glaucoma, oftalmologia, neurologia. neurocirurgia. oncologia, gastroenterologia, HospltaIDia - AIDS, tratamento de
AIDS e entre outros serviços
7.20.9 Inserção, atuallzação, monitoramento e Integra⑩o com a produção(AIH) dos leitos de UTle UCI
7.20.10 Alta complexidade ambulatoriale Alta Complexidade Hospitalar, distribuição seguindo regionalização
territorialdefinindo os executores
7.20.11 Exportação dos Quadros (01,02,05.06,07,08,09) em formato compatívelcom o Excele Word
7.20.12 Exportação dos Quadros (01,02,05,06.07,08,09) compatívelcom a base exigida pelo ministério da saúde.
7.20.13 Gerenciamento de acesso para gestores municipais repactuarem os Agregados e Leitos por abrangência

7.20.14 Disponibilização para o gestor municipalaceitar ou recusar a referência da pactuação do ESTADO
encaminhador
7.20.15 Relatório da nova pactuação municipal, Estadualcom os valores físico e financeiro para aprovação em
resolução CIB.

e referênciaC

7.21 SUPORTE 8 horas, 5 dias por semana (8x5).
7.21.1 A contratada devera disponibilizar suporte de 8 horas por dia , 5 dias por semana (8x5), com profissionais
qualificados para realizar esta tarefa ,através de acesso remoto continuo ,para os profissionais de saúde do
município , para que os mesmos possam utilizar o sistema integrado de gestão de saúde informatizado ,sem
prejuízo ,no que se refere ao acesso do sistema.

7.22 SUPORTE 24 horas. 7 dias por semana (24x7).
7.22.1 A contratada devera disponibilizar suporte de 24 horas por dia, 7 dias por semana(24x7), com profissionais
qualificados para realizar esta tarefa ,através de acesso remoto continuo ,para os profissionais de saúde do
município , para que os mesmos possam utilizar o sistema integrado de gestão de saúde informatizado ,sem
prejuízo ,no que se refere ao acesso do sistema.

7.23 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO BIOMÉTRICO COM CADASTRAMENTO DE
DADOS DOS COLABORADORES
7.23.1 A contratada deverá instalar sistema de gestão e ponto biométrico, com importação de toda base de dados
de funcionários próprios e terceirizados da SECRETARIA DE SAUDE. O cadastro deverá ser realizado com a
roleta dos dados pessoais(endereço. telefone) e informações biométricas: digitais e/ou fotos do rosto e/ou
cadastro vascular da palma da mão
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7.23.2 Nos computadores deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta funcionalidade, câmêías
WEB para registro de pontos e/ou leitor blométrico de digitais e/ou leitor de palma de mão(PALM SECA, para
serem utilizados no registro de pontos.
7.23.3 Nos celulares deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta funcionalidade, para serem
utilizados no registro de pontos.

7.24 INSTALAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PRONTUÁRIO ELETRÕNICO COM CADASTRAMENTO DE
PROFISSIONAIS E DADOS DAS UNIDADES DE SAUDE
7.24.1 A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrõnica, nas unidades de saúde (locale/ou CLOUD)
A instalação deverá ser realizada através da instalação da licença de Software da plataforma do prontuário
eletrõnico mais recente, nos servidores das unidades de saúde (locale/ou CLOUD)
7.24.2 0 sistema deverá ser instalado nos servidores e entregue na sua totalidade, com todos os módulos escritos
neste termo de referência

7.25 INSTALAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PRONTUÁRIO ELETRÕNICO NOS COMPUTADORES E
DISPOSITIVOS MOVEIS DAS UNIDADES DE SAUDE COM CADASTRAMENTO DE PROFISSIONAIS E
DADOS DAS UNIDADES DE SAUDE.
7.25.1 A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrõnico, nas unidades de saúde.
7.25.2 Nos computadores das unidades de saúde, a instalação deverá ser realizada através da instalação de link
de atalho para acesso WEB, o acesso a plataforma do prontuário eletrõníco será realizado, através de browser de

7.25.3 0 cadastro do colaborador deverá ser realizado com a roleta dos dados pessoais(endereço e telefone) e
nformações biométricas: digitais, fotos do rosto e cadastro vascular palma da mão e dados profissionais,
matricula. CPF. CNES
7.25.4 0 cadastro do paciente deverá ser realizado com a roleta dos dados pessoais(endereço, telefone, data de
nascimento e filiação) e informações biométricas: digitais, fotos do rosto e cadastro vascular palma da mão, CPF

mercado

CNSN

7.26 IMPORTAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DO SUS
7.26.1 A contatada deverá importar os dados cadastrais dos pacientes do Cadastro nacionaldo SUS, inerentes ao
município o qualela estará prestando o serviço.

7.27 CUSTOMIZAÇÃO INICIAL DO SISTEMA PARA ATENDER AS ESPECEFICIDADES DAS UNIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE.
7.27.1 A contratada deverá atender aos anseios da SECRETARIA DE SAÜDE, com horas de análise e
desenvolvimento com a finalidade de adequar o prontuário eletrõnico as necessidades e regras vigentes no
município o quala mesma estará prestando servi@.

7.28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM INFORMATIZAÇÃO DE
SISTEMAS DE SAÚDE (técnico nívell).
7.28.1 A contratada devera disponibilizar profissional qualificado para realizar Horas de consultoria voltada a
informatização do sistema de saúde do município: A lícitante deverá apresentar em seu quadro técnico
Técnico Nívell

a) Nívelsuperior
b) Formação Acadêmica na Área da Saúde
c) Experiência assistencial
d) Experiência em implantação de sistemas informatizados para serviços de saúde
e) Pós-Graduação Strícto Sensu em Área de Gestão ou correlatos
f) Pós-Graduação Lato Sensu com área de concentração em tecnologia

7.29 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA/ TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS
NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAUDE.(técnico nivelll).
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7.29.1 A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar Horas de treinz#vlQllto (iÕ?
profissionais de saúde do município, para que os mesmos possam utilizar o sistema integrado de gestão de33ü6e
informatizado: A licitante deverá apresentar em seu quadro técnico:
Técnico Nívelll:

a) Técnico de nivelsuperiorl
b) Formação Acadêmica na Área da Saúde;
c) Experiência assistencialou em implantação de sistemas para saúde

7.30 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO CONTINUO DO SISTEMA PARA ODES OS
PROFISSIONAIS DE SAUDE LOCAL (técnico nívellll).
7.30.1 A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar Horas de treinamento continuo
dos profissionais de saúde do município, para que os mesmos possam utilizar o sistema integrado de gestão de
saúde informatizado: A licitante deverá apresentar em seu quadro técnico:
Técnico Nívellll:

a) Técnico de Tecnologia de informação com experiência em suporte a sistemas e infraestrutura de redes
b) Nlvelmédio ou Superior em área compatívell
c) Experiência mínima de 6 mesesl

8 - DO PAGAMENTO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições do termo de referência, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contratos
b) CND Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Sociall
c) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federall
d) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
e) CND emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil
0 CND emitida pela Prefeitura Municipale
g) CND emitida pela Justiça Federaldo Trabalho.

9 - DA FISCALIZAÇÃO
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretária de Saúde, através do servidor, o Sr.
Ronaldo Escorcio de Bruto Júnnior, Portaria N' 04 de 13 de novembro de 2019, fiscalde contrato, especialmente
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federaln' 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de fiscalde contrato

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - Atender todas as condições e prazos previstos neste Termo de Referência, Editale Anexos
l0.2 - Designar preposto, aceito pela Contratante, para representa-la durante a vigência do Contrato
l0.3 - Manter durante a execução do Contrato, as mesmas condições fiscais e técnicas, quando da licitaçãol
l0.4 - Responsabilizar-se por danos ou prejuízos causados em função de ação ou omissão de empregado seu,
durante a execução de serviços, não cabendo à Secretaria de SAUDE do município de TIANGUA/CE, quaisquer
ónus ou ação judicialt
l0.5 - Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, tributários,
sociais de acidente de trabalho, taxas, seguros e outros encargos que incidirem ou que venha incidir sobre o(s)
objeto(s) do Contrato;
l0.6 - Apresentar relatório de serviço para cada atendimenb, hora do início e término do atendimento, nome e
matricula do servidor que recebeu, defeito apresentado, providências adotadas e ainda quaisquer outras
anotações pertinentes, necessáriasl
l0.7 - A Contratada deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais). em 02(duas) vias, para a liquidação e pagamento
da despesa, por parte da Contratantes
l0.8 - O recebimento definitivo, deverá ser dado dentro de 07(sete) dias úteis, contados da entrega. Após este
período considerar-se-á definitivamente aceito:
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l0.9 - A empresa Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscirfiõ:'ou
supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial(Leí n' 8.666/. Art. 65, $1',

10.10 - A empresa Contratada não poderá subcontratar outra empresa para a prestação dos serviços de mão de
obra e o fornecimento de peças, objeto deste Termo de Referências
10.11 - A empresa Contratada deverá substituir, sem qualquer custo, peças e/ou serviços executados, entregues
em desacordo com o Termo de Referência e anexos, bem como a proposta apresentada, mesmo depois de
recebidos, no mesmo prazo de execução, contado a partir da notificação forma do problema em questãol

2 1)

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de fornecimento de licenças por intermédio de seus
executores centrais e regionaisl
11.2 - Informar a necessidade de alteração, inclusão ou substituição de itinerário ou trajeto por ocasião da
inclusão e/ou exclusão de alunos, em razão de transferência de unidades de ensino ou endereçosl
11.3 - Solicitar e autorizar a execução dos serviços por meio de emissão de ordens de serviçal
11.4 - Conferir e atestar as faturas apresentadas pela Contratada, correspondente as aquisições de licençasl
11.5 - Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais impeHeições no curso da execução das
licenças, fixando prazo para a sua correçãol
11.6 - Efetuar o pagamento dos serviços nas condições e preços pactuados no Contrato e de acordo com as
normas orçamentárias
11.7- Observar para que, durante a vigência do Contrato, seja mantida pela Contratada, a compatibilidade com as
obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidasl
11.8 - Requerer a substituição imediata de qualquer materialou equipamento que julgar inadequado:
11.9 - Designar o(s) Executor(es). bem como os seus suplentes como responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização e outros procedimentos inerentes as licenças adquiridas
ll.lO - Informar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, outras providências necessárias, sem prejuízo
das já descritas no presente termo de Referência.

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRINFONTE DE RECURSO
12.1 - Em atendimento ao disposto no Art. 14, da Lei Federal n' 8.666/93 e ao disposto no Art. 16 da Le
Complementar n5 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, foi feita a verificação e constatada a existência de
recursos orçamentários na dotação e elemento de despesa descrito abaixo, para suprir as despesas oriundas do
presente processo, estando o mesmo em compatibilidade e adequação com Lei Orçamentária Anual, com o Plano
Plurianuale com a Lei de Diretrizes Orçamentárías:

13 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;
13.1 - Como forma de melhor gerir o sistema de saúde do município de TIANGUA/CE almeja-se contratar
empresa que forneça uma solução que contemple os seguintes serviços:
a) Serviço de reconhecimento vascular de palma da mão e facial, georreferenciados, com cálculo de horas extras
e faltas, dentro dos parâmetros, estipulados pelas leis trabalhistas 373 e 1510
b} Serviço de atendimento ao usuário do sistema de saúde(prontuáHo eletrânico). agendamento eletrõnico de
consultas. consulta à exames, carteira de vacinas e ouvidoria.
c) Formulários Eletrõnicos de saúde pública, gestão, controle e monitoramento das atividades realizadas em
campo pelos agentes de saúde pública, pelos Agentes Comunitários de Saúde(ACSI, Agentes de Combate de
Endemias (ACE) e Agentes de Vigilância Sanitária em áreas urbanas e rurais
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d) Prontuário eletrânico com ferramentas informatizadas que permitam a melhor gestão da clínica;
e) Controle de Estuque de insumos gerais e relacionados aos serviços de saúde(medicamentos, materialmédico
hospitalar, imunobiológicos) e integrado ao prontuário médico
f) Workflow dinâmico com possibilidade de controle de processos de trabalho. geração de relatórios analíticos.
dashboards, alertas de prazo de tramitação de processos;
g) Totens de pesquisa de satisfação de serviços de ouvidorial
h) Serviço de disparo de mensagens para população em geral ou especi$ca de acordo do objetivo da
comunicaçaol
) Monitoramento de infraestrutura de rede e aplicaçõesl

j) Sistema DVR de transmissão e gravação de imagens embarcado nas viaturas e rastreamento veicularl
k) Serviço de PABX INTEGRADO COM REGULACAO MEDICA e LABORATORIAL, PORTAL WEB, hospedagem
dos dados e das gravações de voz, integrado com os prontuários eletrõnicos
1) Serviço de PABX INTEGRADO COM REGULACAO SAMU PORTAL WEB, hospedagem dos dados das
ocorrências e das gravações de voz.
m) Serviço de PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO. CONTROLE PPI(Programação Pactuada e
Integrada)
n) Os serviços deverão ser prestados pela contratada conforme as especificações. as características, os
quantitativos e demais elementos caracterizadores e descritos neste Termo de Referência, para atender as
necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, com duração de 12(doze)

13.2 Ficará a cargo da contratada, a implantação(instalação) de equipamentos e acessórios; a mão de obra
especializada, e o eventual fomecimento, aplicação e substituição parcial e/ou total de peças e equipamentos:
quando da execução dos serviços.
13.3 - A prestação dos serviços, objeto da pretensa contratação, será disponibilizado em todas e quaisquer
secretarias da PREFEITURA DE TIANGUA/CE, que se façam necessárias, para atendimento aos cidadãos e
usuários do sistema de saúde e todas as Instituições vinculadas a PREFEITURA DE TIANGUA/CE.

meses

13.4 - A liberação de acesso da solução em todas as Secretarias da PREFEITURA DE TIANGUA/CE, funcionários
públicos e terceirizados, com o respectivo treinamento deverá ser efetuado, a partir da disponibilização de
infraestrutura lógica e equipamentos, por parte da contratante. A capacitação e treinamento será presenciale on-
line/web

t4 - DA CAPACIDADE OPERACIONAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE TIANGUhCE

14.1 - Para cumprir com suas atribuições regimentais, torna-se necessária a disponibilização de ferramentas
apropriadas, expressando a capacidade operacional desta Secretaria na execução das atribuições demandadas
para boa prestação do serviço destas. de acordo com a especificidade e exigências técnicas próprias, tendo como
princípios a economicidade da atividade fim da Secretaria, conclui-se daí, como imprescindívela implantação de
solução multiplataforma de controle e gestão dos serviços de saúde. funcionários e frota de veículos(com controle
de quilometragem. rota e frequência), objetos deste Termo de referência. Essa solução a ser implantada será
disposta em lote único, com identificação no item abaixo:

15 . DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO:
15.1- Contratante: SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE TIANGUA/CE
15.2 - Licitante / concorrente / proponente: Pessoa Jurídica que apresentar proposta para o objetivo da licitaçãol
15.3 - Contratada: Vencedora do certame, em favor da qualvenha a ser adjudicado o seu objetot
15.4 - Fiscalização: A SECRETARIA DE SAÜDE do Município de TIANGUÀ/CE, indicará por meio de nomeação,
para fiscalizar a execução dos serviços, objetos do procedimento licitatóriol
15.5 - Tipo de Licitação: Será aditada licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL(do lote), que é aquela Guio
critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, contando da execução dos serviços descritos
neste termo de referência, de fornecimento e instalação de equipamentos, e o eventualfornecimento / substituição
de equipamentos e peças, de mão de obra especializada necessária aos serviços, de acordo com as
especificações e exigências contidas neste Termo de Referência e em Editall
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15.6 - Deverá haver um só vencedor do certame licitatório deste Termo de Referência
presente possui apenas um lote.

tendo em vista

16 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
16.1- Poderão participar da licitação as empresas legalmente constituídas, que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Termo de Referência e em Edital, além das seguintes:
a) Não será permitida a cessão de crédito quanto aos valores oriundos do Contrato a ser firmado com a
SECRETARIA DE SAUDE DE TIANGUA/CE;
b) Não será permitida a participação de consórcio;
16.2 - Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente da licitação
a) Empresas que tenham em seu quadro de pessoal, servidor ou dirigente da A SECRETARIA DE SAUDE DE
TIANGUA/CE, ou ainda membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação;
b) Empresas que estejam suspensas temporariamente ou declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública:
c) O autor do Termo de Referência. na qualidade de pessoa física ou jurídica

16.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
16.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (Irmã individual). no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
16.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradoresldevendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações
posteriores, também, essas serão exigidas
16.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícioldevendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
16.3.& DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa au sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
16.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário
individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identificação de
seus administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os
nomearam

16.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
16.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas(CNPJ)
16.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contúbuintes estadual(FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver.
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

16.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União(inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1 751. de 02/10/20141
16.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede
16.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede(Geralou ISS)
16.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF)

contratualn L
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16.7.4

licitação

16.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a aprêlef;taçãede
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações
da Lei NO. 12.440/1 1 - DOU de 08/07/201 1

16.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade escale trabalhista, aos lícitantes enquadrados
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis. cujo termo
nicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério do Pregoeiro. para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem

16.4.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade escale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição
16.4.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar
o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classlHcação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da

16.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO.FINANCEIRA:
16.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídicas
16.5.2- Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercialcompetentel

16.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
16.6.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante. com a mesma especiHcação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
possui aptidão para o objeto deste certame.

16.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
16.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao incisa XXXIII. do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16(dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos
deste edital
16.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital
16.7.3. Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital(art.32. $2', da Lei n.' 8.666/93)
16.7.4- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPP) que possua restrição fiscal
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale
que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. $ 1' da Lei
Complementar NO. 123/06.
16.7.5- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê
art. 5' do Decreto Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.

17 - DO TESTE DE CONFORMIDADE:
17.1 - A SECRETARIA DE SAtJDE DE TIANGUÁ/CE, para dirimir eventuais dúvidas, poderá diligenciar as
instalações da licitante para a comprovação de quaisquer características exigidas neste Termo de Referência,
principalmente aqueles referentes às ftincíonalidades dos servi@s de tecnologia. Para comprovação dos
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requisitos, será solicitado Teste de Conformidade conforme se segue:
a) Após a classlücação das propostas. ultrapassada a fase de lances e aberto e analisado os documentos de
habilitação da empresa arrematante, estando a mesma devidamente HABILITADA. o Pregoeiro(a) deverá solicitar
à licitante que classificada em I' (primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, no prazo de até 02
Idois) dias úteis a contar da solicitação do(a) pregoeiro(a). todos os requisitos especiHcados neste Termo de
Referência. incluindo fornecimento dos meios necessários para instalação e produção dos testes(equipamentos,
servidores, etc.)
b) As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da Contratante e sua instalação e conHguração serão
acompanhadas e supervisionadas pela equipe de pareceristasl
c) A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, no prazo estabelecido, ensejará a
desclassificação da propostas
d) Localpara verificação de conformidade
e) O resultado da análise será apresentado pela equipe de parecerlstas que serão considerados como
CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos conforme
especificações contidas no Termo de Referências
DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos conforme
especificações contidas no Termo de Referência;
O teste de conformidade consistirá em até 08h de apresentação da solução ofertada, com banco de dados de
teste do licitante e populado pela mesma. Durante a prova serão feitos questionamentos ao licitante permitindo a
veriõcação dos requisitos constantes na planilha preenchida(LISTA DE CHECAGEM DE ADERENCIA DA
SOLUÇÃO AOS REQUISITOS) de forma aleatória, a critério da SECRETARIA DE SAÚDE DE TIANGUÀ/CE
f) Poderá ser solicitada. durante o Teste de Confomidade, a demonstração de qualquer funcionalidade
listada nas especiõcações técnicas da ferramenta constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da avaliação
do roteiro obrigatório
g) O resultado do Teste de Conformidade deverá serjuntado aos autos do processo no prazo de até 2(dois) dias
úteis pela equipe de pareceristas designada pela Contratantes
h) Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade Hcarão a cargo da Contratada, a qual não terá direito a
qualquer indenização, inclusive no caso de ser reprovadas
i) A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação de implementar os demais
requisitos técnicos definidos no Termo de Referência para a solução, durante a prestação dos serviços
j) Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a empresa APROVADA no teste,
o pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a empresa
REPROVADA no teste, o pregoeiro convocará a empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances, para
abertura dos seus documentos de habilitação e, estando HABILITADA, será convocada para novo teste de
conformidade e assim sucessivamente

18 - LISTA DE CHECAGEM DE ADERÊNCIA
18.1 - A solução tem como objetivo fornecer serviço de provimento de solução multiplataforma integrada para
locação, implantação, treinamento. manutenção e atualização de software e equipamentos para automação da
SECRETÁRIA DE SAÚDE DE TIANGUÁ/CE. Para esta finalidade serão disponibilizados: aplicativo mobile, portal
web, servidor de mensagens, controle de fluxo processualdinâmico, oferecidos pela licitante vencedora.
Requisitos funcionais:
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DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO [ ADERENTE
S[M l NAO

Aplicaüvo mobile e desktop de
registro de ponto, controle de
presença e escala
online/ofHíne

A comprovação deste item se dará através da apresentação de
casos reais, em produção, implantados pela contratada que
demonstrem: todas as funcionalidades presentes no descritivo
deste item  

Portalweb para
acompanhamento. controle de

A comprovação deste item se dará através da apresentação de
casos reais. em produção. implantados pela contratada que  


